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PROJETO DE LEI Nº 003, DE 07 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 
 

Autoriza a abertura de Crédito 
Especial. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 

Orçamentária de 2022, Lei 11.281/2021, no valor de R$ 897.310,00 (oitocentos e 
noventa e sete mil, trezentos e dez reais), classificados sob a seguinte dotação 
orçamentária: 

 
12.02 - Secretaria Municipal do Desenv. Econ., Turismo e Agricultura 
23.695.0012.3025 – Apoio Financeiro a Ações de Desenvolvimento do Turismo 
3.3.50.41 – Contribuições                                                                     R$ 8.160,00 
Recurso: 0001 
 
18.01 - Secretaria Municipal da Segurança Pública 
06.181.0016.2240 - Manutenção de Ações de Segurança Pública 
3.3.90.32 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita          R$ 81.150,00 
Recurso: 0001 
 
18.01 - Secretaria Municipal da Segurança Pública  
06.182.0017.2130 - Manutenção da Defesa Civil  
3.3.90.40 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - PJ  
Recurso: 0001           R$ 3.000,00 
 
11.01 - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social  
08.243.0010.3026 - Apoio Financeiro a Entidades de Proteção Básica a Crianças 
e Adolescentes 
3.3.50.43 - Subvenções sociais                                                        R$ 804.500,00 
Recurso: 1005  
 
11.01 - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social  
08.243.0010.3026 - Apoio Financeiro a Entidades de Proteção Básica a Crianças 
e Adolescentes  
4.4.50.41 – Contribuições           R$ 500,00 
Recurso: 1005  
 
Total ESPECIAL               R$ 897.310,00 
 
Art. 2º Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá 

de recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 



 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 
12.02 - Secretaria Municipal do Desenv. Econ., Turismo e Agricultura 
13.391.0014.2065 - Manutenção Infraestrutura do Parque Histórico 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (976)          R$ 8.160,00 
Recurso: 0001 
 
18.01 - Secretaria Municipal da Segurança Pública  
06.181.0016.2240 - Manutenção de Ações de Segurança Pública  
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (1466)      R$ 84.150,00 
Recurso: 0001  
 
11.01 - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social  
08.242.0010.3012 - Apoio Financeiro a Entidades de Atenção Especializada a 
Pessoas com Deficiência  
3.3.50.43 - Subvenções sociais (722)                                              R$ 120.000,00 
Recurso: 1005  
 
11.01 - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social  
08.243.0010.3013 - Apoio Financeiro a Entidades de Atenção Especializada a 
Crianças e Adolescentes  
3.3.50.43 - Subvenções sociais (749)                                              R$ 685.000,00 
Recurso: 1005  
 
Total Fonte de Recursos              R$ 897.310,00 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 003/2022 
            Expediente: 32720/2021 

  
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que auto-
riza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial para as Secretarias Muni-
cipais do Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agricultura (SEDETAG), da Segu-
rança Pública (SESP) e do Desenvolvimento Social (SMDS), no valor total de 
R$895.270,00 (oitocentos e noventa e cinco mil, duzentos e setenta reais). 

A abertura do presente Crédito Especial visa a inclusão de previsões or-
çamentárias necessárias para o exercício de 2022. 

A Secretaria da Fazenda identificou que não foram contempladas algu-
mas despesas nas dotações fixadas na Lei Orçamentária Anual de 2022. Dessa 
forma, as despesas previstas neste Projeto de Lei destinam-se a custear os seguin-
tes projetos/despesas: 

 - “Vale Conhecer – é perto. É daqui. Vale do Taquari”, que tem por objeti-
vo potencializar o turismo do Vale do Taquari;  

- fornecimento de cartão alimentação para atender o Programa Comunitá-
rio, através do fornecimento de cestas básicas, regulamentado pelo Termo de Coo-
peração FPE nº 148/2021;  

- pagamento de 01 Ponto de acesso de internet para a Secretaria de Se-
gurança Pública, conforme contrato 026-04/2016;  

- contratação de serviços de telefonia fixa comutada (STFC) e serviço de 
telefonia móvel para a Defesa Civil;  

- adequação da classificação funcional programática da despesa com re-
passe para a Sociedade Lajeadense de Atendimento à Criança e ao Adolescente 
(SLAN), referente ao projeto/atividade: Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV) - 6 a 15 anos. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do Art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal.  

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 07 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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